
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA 10
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR)
004730/2026 

RETIRADA DEFINITIVA PELO AUTOR

Em: 30/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Adiciona-se o §3 no art.11 do Projeto Substitutivo oriundo da Mensagem do Executivo nº
4730/2026, com a seguinte redação:

"§3º Para as categorias de Assistente Social, Psicólogo, Educador Social, Enfermeiro,
Técnico de Nível Médio Transporte e Trânsito, Motoristas de veículos leves e pesados, Motoristas de
ambulâncias, Conselheiros Tutelares do Município e Autoridades Sanitárias, a inclusão no rol de
beneficiários deste adicional terá vigência e efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2027,
devendo o Poder Executivo adequar a respectiva despesa na Lei Orçamentária Anual (LOA) do
referido exercício."

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Marcelo Vitor Mendes Condé André Luiz Gomes Mariano Carlos Alberto de Mello
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
Vereador André Mariano - PL Vereador Sargento Mello Casal -

PL

Aparecida de Oliveira Pinto Aparecido Reis Miguel Oliveira Antônio Santos de Aguiar
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil

Carlos José de Souza José Márcio Lopes Guedes Jefferson Da Silva Januário
Vereador Fiote - PDT Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador Negro Bússola - PV

João Evangelista de Almeida Juraci Scheffer Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereador João do Joaninho -

PSB
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Letícia Delgado - PT

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tiago Rocha dos Santos Victor Paulo de Oliveira

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador Tiago Bonecão -
Democrata

Vereador Vitinho - PSB
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